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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2026. 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 020/2026. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

publicação de matérias institucionais e administrativos em Jornal Diario Oficial Minas 

Gerais, Diario Oficial da União, e em jornal de Grande Circulação, em atendimento 

as necessidades do CONVALES, os serviços deverão atender às exigências legais, 

garantindo a ampla divulgação dos atos oficiais e normas de publicidade 

institucional. 

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08hrs00min do dia: 06/07/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: As 10hrs00min do dia: 06/07/2026. 

LOCAL: bnc.org.br. “Acesso Identificado” 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento 

das propostas comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficará 

prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO: Bolsa Nacional de Compras constante 

da página eletrônica bnc.org.br, página do CONVALES: www.convales.mg.gov.br. 

Informações (38) 97400-7224. 
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EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2026. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 

 

PREÂMBULO 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DE MUNICÍPIOS – 

CONVALES com sede administrativa na Avenida José Fernandes Valadares, nº 375, 

Primavera I, CEP: 38.680-000, Arinos - Minas Gerais, CNPJ 06.070.075/0001-25, 

por intermédio da Pregoeira auxiliada pela equipe de apoio, torna público que 

realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO: MENOR 

PREÇO, a ser regida pela Lei Federal n 14.133, de 1º de abril de 2001, e demais 

normas legais e, ainda, mediante as condições estabelecidas no presente 

instrumento convocatório/edital e seus anexos. 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança-criptografia e autenticação- em todas as suas fases.  

1.1.1 - Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira do CONVALES e Equipe de 

Apoio, legalmente designados pela Portaria nº 001/2026, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para a “Plataforma Bolsa Nacional 

de Compras constante da página eletrônica bnc.org.br. 

1.1.2 - Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido 

neste Edital desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.  

2 - DO OBJETO 

2.1– Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

publicação de matérias institucionais e administrativos em jornal Diario OfIcial Minas 

Gerais, Diario Oficial da União, e em jornal de Grande Circulação, em atendimento 

as necessidades do CONVALES, os serviços deverão atender às exigências legais, 

garantindo a ampla divulgação dos atos oficiais e normas de publicidade 

institucional, de acordo com as condições estabelecidas no termo de referência, 

Anexo I. 

mailto:licitacao@convales.mg.gov.br
http://www.bnc.org.br/


 

 

CNPJ/MF 06.070.075/0001-25 www.convales.mg.gov.br e-mail: licitacao@convales.mg.gov.br  

Av. José Fernandes Valadares, nº 375, Primavera I, Arinos - Minas Gerais, tel. (38) 97400-7224 

 

 

3 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/ IMPUGNAÇÃO 

3.1- O edital encontra-se disponível na página do CONVALES: 

www.convales.mg.gov.br e  Bolsa Nacional de Compras constante da página 

eletrônica bnc.org.brr ou, ainda, poderá ser obtido gratuitamente à cópia na sala de 

licitações, 08h00min às 11h00min, e das 13 ás 17h00min e para maiores 

informações no telefone: (38) 97400-7224. 

3.1.1 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 

certame obrigam se a acompanhar as publicações referentes ao processo na Bolsa 

Nacional de Compras constante da página eletrônica bnc.org.br, e na página do 

CONVALES: www.convales.mg.gov.br,  com vista a possíveis alterações e avisos. 

3.1.2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados 

para exclusivamete página eletrônica bnc.org.br, em até 03 (três) dia útil antes da 

data marcada para abertura das propostas no horário de expediente do CONVALES. 

3.1.3 - As respostas da Pregoeira às solicitações de esclarecimentos serão 

respondidas em até 02 (dois) dias úteis e encaminhadas para exclusivamete página 

eletrônica bnc.org.br, 

3.1.4 - Em até 03 (três) dias útil antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste 

Pregão antes da data marcada para abertura das propostas no horário de expediente 

na Bolsa Nacional de Compras constante da página eletrônica bnc.org.br,  

3.1.5 - A Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a 

impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da 

impugnação. 

3.1.6 - Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

3.1.7 - As respostas às impugnações serão disponibilizadas na página eletrônica 

bnc.org.br. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAR 

 

4.1-Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas que satisfaçam as 

condições estabelecidas neste edital, legalmente autorizados a atuarem no cujo 

ramo pertinente ao objeto desta licitação e que atenderem a todas as exigências 

deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, e que estiverem 
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devidamente cadastrados junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do endereço 

eletrônico bnc.org.br. 

4.1.1- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 

nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.2. Seja autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados, incluindo autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico, empresa, isoladamente ou em consórcio, 

responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários. 

4.1.3-Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

trabalho escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

4.1.4-Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.1.5-Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si 

4.1.6- Agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, direta ou 

indiretamente, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021; 

4.1.7-Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público-OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.1.8-Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 
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4.1.9-Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.1.10-empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

 

4.2- Pessoas jurídicas reunidas em consórcio e cooperativas. 

4.2.1- Admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor 

econômico atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval 

da Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar 

entre si, violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda 

a vantajosidade buscada pela Administração. 

4.2.2-Dito isso e considerando que é prerrogativa do Poder Público, na qualidade de 

contratante, permitir ou vedar a participação de empresas constituídas sob a forma 

de consórcio, com a devida justificativa, conforme previsto no art. 15 da Lei Federal 

nº 14.133/21, e no entendimento consolidado pelo Acórdão TCU nº 1.316/2010, fica 

vedada a participação de empresas reunidas em consórcio nesta licitação, tendo em 

vista que o objeto a ser contratado não apresenta complexidade técnica elevada 

que justifique o parcelamento ou a união de esforços entre empresas. 

4.2.3- É permitida a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, 

devendo ser apresentada durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação 

já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento 

a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos deste edital, 

(TCE/MG - Processo 1047863 – Denúncia. Deliberado em 19/5/2022. 

4.2.4-A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 

judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos 

de qualificação econômico-financeira previstos neste EDITAL. 

4.2.5-Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa 

proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, 

conforme legislação vigente  

4.2.6-Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Ponta 

Grossa-PR (42) 3026 4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-

mail contato@bnc.org.br. 

mailto:licitacao@convales.mg.gov.br
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5 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio 

cabendo: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio  

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame.  

c) Abrir as propostas de preços  

d) Analisar a aceitabilidade das propostas. 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos  

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 

de menor preço 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar  

h) Declarar o vencedor  

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos  

j) Elaborar a ata da sessão.  

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação 

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 

de penalidades previstas na legislação 

 

6 - CREDECIAMENTO NO SISTEMA DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS- 

BNC 

 

6.1 - As empresas interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, 

com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa 

associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no site: bnc.org.br. 

6.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a 

qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

6.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 

de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de senha privativa. 

6.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

mailto:licitacao@convales.mg.gov.br
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6.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo a BNC-Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

6.6 - Na ocorrência de qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 

a inviabilidade no uso da senha, cabe ao licitante comunicar, imediatamente, o 

provedor para bloqueio do acesso. 

6.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.8 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 

declaração de ME/EPP,  para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento 

da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais 

se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para 

fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

7 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRONICO. 

 

7.1-Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas, lances, de forma que a apresentação dos documentos ocorrerá da 

seguinte forma: 

7.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

7.1.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante DECLARARÁ, em campo 

próprio do sistema, que:  

a). Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. 

b). Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
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c). Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

d). Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

7.1.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.1.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

7.1.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances.  

7.1.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

7.1.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

8– DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1-Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

8.1.1- O licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, 

sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para 

o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta 

licitação.  

8.1.2- O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.  

8.1.3. Incubirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
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negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão.  

8.1.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

8.1.6. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, 

serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio 

de lances no prazo definido pela Pregoeira, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação, podendo ser prorrogado.  

8.1.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz.  

8.1.8. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

a)- Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional e ainda marca.  

b)- Descrição detalhada do produto cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso.  

c)- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada 

e, havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, 

incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.  

d)- O licitante NÃO poderá oferecer em sua proposta um quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital. A proposta deverá ser apresentada conforme quantidade 

total de cada item/lote especificado no termo de referência/projeto básico.  

8.1.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na contratação.  

8.1.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação.  

8.2. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do 

sistema eletrônico, as declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão 

Eletrônico:  
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8.3- Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital.  

8.4. As DECLARAÇÕES exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no 

sistema deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os documentos de 

habilitação.  

9.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

8.6-A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência/projeto básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 

(conforme o caso).  

9- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

9.1.1- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública.  

9.1.2- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

Pregoeira e os licitantes.  

9.1.3- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9.1.4-O lance deverá ser ofertado pelo menor Preço.  

9.1.5-Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

9.1.6- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

9.1.7- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de no minimo R$1,00 (um real). 
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9.1.8- O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível.  

9.1.9. O procedimento seguirá o MODO DE DISPUTA “ABERTO”.  

9.1.10- No modo de disputa “ABERTO” os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações.  

9.2- A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

9.2.1-A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação.  

9.2.2- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação.  

9.2.3-Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 

das demais colocações.  

9.2.4-Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

9.2.5- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.2.6- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.2.7- No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

9.2.8- Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.2.9- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

9.2.10. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.3-Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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9.3.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação. 

9.3.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

9.3.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

9.3.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

9.3.5-. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por:  

9.3.6- Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize.  

9.3.6. Empresas Brasileiras. 

9.3.7. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País.  

9.3.8- Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

9.3.9- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo para a 

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento.  

9.3.10. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração.  

9.4- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

9.4.1 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório.  

9.4.2- A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada (Envio Via Sistema Eletrônico).  

9.4.3. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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9.4.4- Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

10-FASE DE JULGAMENTO 

 

10.1- Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata. 

10.1.1 Especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a)-SICAF. 

b)–Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/MG); 

https://www.cagef.mg.gov.br/fornecedor-web/br/gov/  

c)-Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis, 

e 

d)-Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10.1.2.-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

10.1.3-Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, a pregoeira poderar diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº. 3/2018, art. 29, caput) 

10.1.4-tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.1.5-O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

10.1.6-Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. Caso atendidas as condições de participação, será 

iniciado o procedimento de habilitação. 

10.1.7-Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com os itens/lotes deste edital. 

10.1.8-Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
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à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.1.9- Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a)- Contiver vícios insanáveis  

b)-Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

b)-Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a Contratação.  

c)-Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

d)-desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

10.1.10-No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas de valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

10.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência da pregoeira, que comprove: 

a)- Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

b)-Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.2.1- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.2.2 - Erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens da planilha de preços 

serão corrigidos pela Pregoeira.  

10.2.3 - Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência 

apurada, de forma a prevalecer sempre o valor total menor ou igual ao valor do lance 

ofertado na sessão do Pregão, ou o valor negociado com a Pregoeira, após diligência 

e anuência do licitante. 

10.2.4 - Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

10.2.5 - Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de 

vantagem. 

10.2.6- As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à 

apreciação da área técnica ou solicitante para verificação do atendimento ao objeto 

licitado, mediante parecer fundamentado. 

 

11 - DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO. 
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11.1- Os documentos previstos neste Edital são os necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº. 14.133, de 2021.  

11.1.1-É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

11.1.2-A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

11.1.3-A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação.  

11.1.4- A documentação de HABILITAÇÃO somente será exigida do licitante 

vencedor na forma do Art. 63, II da Lei 14.133, de 2021 

 

I- Documentos necessários e suficientes para habilitação jurídica, nos termos 

dos art. 66 da Lei nº 14.133/2021. 

a)- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  

b)-Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores. 

c)- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

d)- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz. 

II- Os documentos necessários e suficientes para habilitações fiscal, social e 

trabalhista, nos termos dos art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

a)- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b)- Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou municipal, se houver, 

relativa à sede do licitante. Para isso, será aceito documento oficial estadual ou 

mailto:licitacao@convales.mg.gov.br


 

 

CNPJ/MF 06.070.075/0001-25 www.convales.mg.gov.br e-mail: licitacao@convales.mg.gov.br  

Av. José Fernandes Valadares, nº 375, Primavera I, Arinos - Minas Gerais, tel. (38) 97400-7224 

 

municipal (como, por exemplo, a Certidão de Regularidade) que conste tal número 

de inscrição. 

c)- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos do domicílio ou sede da licitante. 

d)- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos do domicílio ou sede da licitante. 

e)- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos do domicílio ou sede da licitante. 

f)- Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, através de certidão negativa de débito ou positiva com efeitos de 

negativa.  

g)- Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho – mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, conforme o estabelecido na Lei Federal 

Nº 12.440 de 07 de julho de 2012. 

III -Documentos necessários e suficientes para habilitação técnica da licitante, 

nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

a)- Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa licitante tenha prestado, 

a contento, serviço de natureza e vulto compatíveis com o objeto deste instrumento, 

que permita(m) estabelecer, por comparação, proximidade de características 

funcionais técnicas, dimensionais, quantitativas e qualitativas, conforme Termo de 

Referência. 

IV-Documentos necessários e suficientes para habilitação econômico-

financeira da licitante, nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021. 

a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor 

da sede da licitante, com data não anterior a 60 (sessenta) dias da realização da 

licitação.  

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 
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11.1.5 - Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por 

qualquer tipo de protocolo ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

mesmo autenticadas. 

 

V- Declarações 

a)- Declaração Unificada 

 

11.1.6- A licitante que abandona o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada nesta seção ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido 

neste edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021 

11.1.7-Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a continuidade da mesma. 

11.1.8- Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do 

proponente e, observando ainda o que segue, conforme preceitua a legislação 

vigente:  

11.1.9-Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz 

11.1.10- Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz.  

11.2- As micro e pequeno empresas deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição.  

11.2.1-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, as micro e pequeno empresas terão assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

devida regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito 

e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  

11.2.2- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 

a licitação.  

11.2.3- As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação 

do proponente, salvo o disposto na Lei Complementar nº. 123/2006. As Certidões 

que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão 
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não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data prevista 

para apresentação das propostas.  

11.2.4-O licitante obriga-se aos termos do modelo de Declaração de Pleno 

Atendimento.  

11.2.5- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

11.2.6- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor.  

11.2.7- Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das 

seguintes formas:  

a)- por qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente.  

b)- publicação em órgão da Imprensa Oficial.  

c)- que contenha identificação para autenticação eletrônica. 

 

12- RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

 

12.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos. 

12.1.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 

decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao 

licitante declarado vencedor do certame. 

12.1.2 - Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira não adentrará 

no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso 

122.1.3 - Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório 

poderão comparecer ao CONVALES, de segunda à sexta-feira, no horário das 

08h00min às 11h00min e das 13h00min ás 17h00min. 

12.1.4- Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante deverá 

apresentar as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente 

12.1.5 - As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de 

campo próprio do Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e 

contrarrazões entregues diretamente a Pregoeira ou enviadas por quaisquer outros 

meios. 
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12.1.6 - Caberá a Pregoeira receber, examinar e instruir os recursos interpostos 

contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-

lo subir devidamente informado à Autoridade Superior Competente, para a decisão 

final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.1.7- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.1.8 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante no preâmbulo deste edital.  

12.1.9 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos 

por representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para 

responder pelo licitante. 

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam.  

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta.  

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou 

de acordo com a fase do procedimento licitatório.  

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO NA PLATAFORMA da BNC-Bolsa Nacional de Compras, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o item/lote ao 

licitante vencedor do respectivo item/lote, competindo à autoridade competente 

homologar o procedimento licitatório. 

14.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos 
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atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e homologará o procedimento licitatório 

14.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá sujeitar a 

Detentora/Contratada às penalidades seguintes:  

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, 

pelo prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021), 

em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer 

atos previstos no art. 155º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 - Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I -Termo de Referencia. 

Anexo II – Modelo Proposta de Preços. 

Anexo III – Declaração Unificada 

Anexo IV- Minuta do Contrato. 

16.1.1- As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes 

deste Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades ao 

cumprimento do objeto licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer 

desconhecimento quanto aos mesmos.  

16.1.2- Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer 

vantagem, remuneração ou indenização.  

16.1.3- Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou 

julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo do Consorcio, se for 

considerada inoportuna ou inconveniente ao serviço público, sem que caiba direito a 

qualquer indenização.  

16.1.4-O Consorcio, poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência que, 

a seu exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter esclarecimentos ou 

informações complementares.  

16.1.5- As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 
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16.1.6- O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a 

rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis.  

16.1.7- Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  

16.1.8- O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 

proposta ou a inabilitação do licitante.  

 

17- DO FORO 

 

17.1 - É eleito o Foro da Comarca de Arinos/MG, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da 

interpretação deste Edital que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Arinos- MG, 18 de junho de 2026. 

 

 

 

Irene Gomes Guedes 

Secretária Executiva 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2026. 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 020/2026 

 

 

1-OBJETO:  O objeto deste Termo de Referência visa a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de publicação de matérias institucionais e 

administrativos no Diario OfIcial Minas Gerais, Diario Oficial da União, e em jornal de 

Grande Circulação, em atendimento as necessidades do CONVALES, os serviços 

deverão atender às exigências legais, garantindo a ampla divulgação dos atos 

oficiais e normas de publicidade institucional. 

 

2-Justificativa:  

2.1-A contratação do serviço se faz necessária, devido à obrigatoriedade de 

publicação de extrato dos editais de licitações, contratos e demais atos da 

Administração Pública. Nesse sentido, a contratação de empresa especializada em 

serviços de publicação cumprirá os princípios de publicidade e transparencia dos 

atos praticados no âmbito do CONVALES, nos termos dos artigos 5º e 54 da Lei 

Federal nº 14.133, 

2.1.1-A contratação do serviço de publicação de atos administrativos busca atender 

a essa exigência legal, assegurando que as informações de interesse público 

estejam disponíveis para a sociedade de forma acessível e transparente. Dessa 

forma, a contratação se mostra essencial para garantir a conformidade com a 

legislação, promover a transparência e o acesso à informação, bem como atender 

aos interesses públicos de forma eficaz e eficiente, ao mesmo tempo em que 

possibilita a ampliação da concorrência nos processos licitatórios, contribuindo para 

a obtenção de melhores condições de contratação e maior economia de recursos 

públicos. 

 

3 - Descrição do Objeto/Quant/Valor. 

Item Especificação Unid. Quant. V. Unit. 

(R$) 

V.Total 

(R$) 

01 Publicações no jornal 

oficial “Minas Gerais” 

Cm/Col 1.000 R$ 113,98 R$ 113.980,00 

02 Publicações no jornal Cm/Col 1.000 R$ 100,76 R$ 100.760,00 
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4- Pesquisa de Preços 

4.1- A pesquisa de preços foi realizada com base em ampla pesquisa de mercado 

com fornecedores do ramo pertinente, na forma do art. 23, inciso IV da lei federal 

14.133/2021, cujos valores a serem adotados pelo Convales são os estabelecidos 

nos itens da planilha acima. 

 

5- Do Valor Estimado Para a Contrataação 

5.1- O valor estimado para a referida contratação é de R$ 230.134,00 (duzentos e 

trinta mil, cento e trinta e quatro reais) em atendimento a Lei Federal 14.133/2021.  

6- Da Execução dos Serviços 

6.1- A solicitação do objeto do Contrato de Prestação de Serviços será formalizada 

através de materia enviada por e-mail, a ser fornecido pela contratada. 

6.1.1- O envio das matérias à contratada será realizado até as 15h00min (ou até o 

horário de fechamento da edição do jornal) e deverão ser publicados no próximo dia 

útil.  

6.1.2- O material encaminhado após esse horário deverá ser publicado, no máximo, 

até o segundo dia útil subseqüente.  

6.1.3- Após o envio da matéria, a pessoa responsável deverá encaminhar a 

confirmação do recebimento do conteúdo, o arquivo contendo a matéria e a data em 

que esta será publicada, para o servidor solicitante.  

6.1.4- No dia da publicação a Contratada deverá encaminhar ao e-mail que solicitou 

a publicação da matéria, o comprovante da veiculação, ou seja, a página na qual 

ocorreu a publicação, em formato PDF.  

6.1.5- O material publicado com incorreções de responsabilidade da Contratada 

deverá ser republicado as expensas da mesma, no dia útil posterior a data da 

comunicação da incorreção.  

6.1.6- Os serviços serão conferidos na entrega, em caso de entrega fora das 

especificações contidas no edital, a mesma será rejeitada e sua reposição deverá ser 

providenciada no máximo em 24(vinte quatro) horas sem ônus para o município e nos 

locais e horas assim determinado.  

oficial “Diário Oficial 

da União” 

03 Publicações em 

jornal de Grande 

Circulação 

 

Cm/Col 

200 R$ 76,97 R$ 15.394,00 

Total: R$ 230.134,00 
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6.1.7-O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7- Classificação dos bens e Serviços Comuns. 

7.1 - O(s) objeto(s) dessa licitação é(são) classificado(s) como bem(ns) comum(ns), 

pois possui(em) especificação(ões) usual(is) de mercado e padrão(ões) de qualidade 

definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021. 

 

8- Do Estudo Técnico Preliminar. 

8.1- Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, 

não havendo necessidade de requisitos complementares, pactuação de níveis de 

fornecimento ou análise mais detida quanto à existência de soluções alternativas, foi 

dispensada da instrução a elaboração dos estudos técnicos preliminares.  

8.2– Lembrando ainda que a Instrução Normativa n.º 58/2022, que dispõe sobre a 

elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços e obras, no art.14 inciso I- faculta nas hipóteses dos incisos 

I, II, VII e VIII do e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9- Da Vigência do Futuro Contrato 

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do Termo de Contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

10- Forma de Pagamento: 

10.1- A Contratante efetuará o pagamento do valor das materias publicadas 

mediante a apresentação da Nota Fiscal correspondente, através de crédito na conta 

da adjudicatária, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data 

de emissão do atesto da Nota Fiscal, para a consequente aceitação e liquidação 

prevista na Lei nº 4.320/94, eventuais despesas bancárias correrão a cargo da 

Contratada. 

10.1.1- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

10.1.2- O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 
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10.1.3-Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

10.1.4- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

10.1.5- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência. 

10.1.6- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

10.1.7- Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, se for o 

caso, conforme estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB 

1234/12.  

10.1.8- A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto 

com sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele é optante do Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES NACIONAL. 

 

11- Dotação Orçamentaria. 

11.1-As despesas previstas com a execução da Apólice correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do CONVALES, será atendida pela seguinte 

dotação:10.122.0001.2001.3.3.90.92.00 – FICHA 020. 

 

12-Do Reajustamento De Preços  

12.1. O preço não será reajustado em sua vigência, salvo em caso de prorrogação, 

superior a 12 (doze) meses, onde será aplicado o reajuste calculado pelo INPC 

apurado no período de vigência anterior do contrato, nos termos do artigo 92, inciso 

V, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

13- Das Obriações das partes: 

I - Da Contratada: 

a)- Publicar as matérias na data fixada pela contratante que será nas edições 

subsequente ao envio dos extratos da matéria, em eventuais mudanças na data das 

edições, a contratada deverá avisar com pelo menos 02 horas de antecedência. 

b)- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
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c)- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

d)- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados;  

e)- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato;  

f)- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

g)- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

h)- A contratada será responsável por quaisquer danos causados diretamente à 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos 

serviços ora contratados. 

 

II- Do Consórcio. 

a)- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos;  

b)- Receber o extrato das publiações no prazo e condições estabelecidas no Termo 

de Referência  

c)- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

d)- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado;  

e)- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência.  

f)- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g)-Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômicofinanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

h)-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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i) rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a Contratada entregar fora das 

especificações do termo de referência e da proposta. 

 

14- Controle e Fiscalização 

14.1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, os pagamentos, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessários. 

14.1.1-Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando a diretora executive para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

15- Sanções Adminsitrativas 

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra 

nas previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XII e XII da Lei 

Federal no 14.133/2021. 

15.2 - Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o 

devido processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/2021  

15.2 - Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas e publicadas na pagina 

oficial do Consorcio.  

 

16- Das Considerações Finais 

16.1- As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse do Consorcio, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

16.2 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 

14.133/2021, com suas posteriores alterações e legislação correlata. 

 

Arinos- MG, 08 de junho de 2026. 

 

Irene Gomes Guedes 

Secretária Executiva  
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL À 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DE 

MUNICÍPIOS – CONVALES  

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº 020/2026. 

Processo Licitatório nº 041/2026. 

 

Item Und Quan Serviços V.Un V.Total 

01 Cm/col 1.000 Publicações no jornal oficial 

“Minas Gerais” 

  

02 Cm/col 1.000 Publicações no jornal oficial 

“Diário Oficial da União” 

 

  

03  

Cm/Col 

200 Publicações em jornal de 

Grande Circulação 

 

  

 

Nome da empresa/razão -------------------------------- 

Endereço: ............................................................................. 

Carimbo c/ CNPJ da  empresa:................................................... 

Email......................................................................................... 

Telefone (......).............................................................................. 

Representante:............................................................................. 

Prazo de validade da proposta: ..... ( ) dias (mínimo de 60 dias). 

 

 

Lcal e data------------------ 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável 

CNPJ:------ 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2026 

PREGÃO ELETRONICO Nº 020/2026 

 

 

A empresa, ____________________, inscrita no CNPJ 

nº__________________________________, através de seu representante abaixo 

assinado, para fins de participação no Pregão nº 020/2026 em sua forma 

ELETRÔNICA - Processo Licitatório n° 041/2026,  

 

DECLARA: 

 

1- Declara para fins do disposto no inciso V do art. 62 da Lei nº 14.133/2021 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 

2- Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III 

do art.5º da Constituição Federal. 

3- Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo licitatória, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

4- Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no edital, referentes a este pregão. 

5- Declara que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa ou empregada e empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

6- Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 

aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7-Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

8- Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da 

lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
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a)- a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de 

maneira independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa. 

b)- a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão 

Eletrônico, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

c)- que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a 

participar ou não da referida licitação. 

d)- que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão Eletrônico antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação, 

e)- que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante do CONVALES, antes da abertura oficial das 

propostas, e  

f)- que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Lcal e data------------------ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável 

CNPJ:------ 
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ANEXO V- MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº-----/2026, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O CONSÓRCIO DE 

DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DE 

MUNICÍPIOS – CONVALES, E A EMPRESA 

.................. 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DE MUNICÍPIOS – 

CONVALES, situada à Avenida José Fernandes Valadares, 375, Primavera I, 

Arinos/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 06.070.075/0001-25, representada por 

seu Presidente, --------------------------, brasileiro, agente politico, inscrito no CPF sob 

o nº -----------XX e RG --------XX SSP/--, residente e domiciliando no município de -

-----------/MG a  seguir, denominada apenas CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa, ___________, situada à Rua _______Bairro _____, _____/____,Cidade de 

____________, inscrita no CNPJ sob o nº. _____, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio-gerente, Sr. __________, 

brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº _____XX/UF e inscrito no CPF sob o 

nº _____XX, resolvem celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, 

em conformidade com o Processo Licitatório nº 041/2026, na modalidade Pregão 

Eletrônico nº 020/2026 e demais legislações pertinentes, mediante as cláusulas e 

condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Fundamento/Vinculação. 

1.1- A presente Contratação vincula no Processo Licitatório nº 041/2026, na 

modalidade PREGÃO ELETRONICO nº 020/2026, e rege-se por todas as disposições 

contidas naquele Edital, bem como as disposições da Lei nº 14.133/2021 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto. 

2.1-Cabe à CONTRATADA, e constitui objeto do presente CONTRATO, a prestação 

de serviços na publicação de matérias institucionais e administrativos no Diario OfIcial 

Minas Gerais, Diario Oficial da União, e em jornal de Grande Circulação, em 

atendimento as necessidades do CONVALES, conforme especificações constantes 

abaixo, nos termos da tabela abaixo: 

 

Item Und Quan Serviços V.Un V.Total 
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01 Cm/col 1.000 Publicações no jornal oficial 

“Minas Gerais” 

  

02 Cm/col 1.000 Publicações no jornal oficial “Diário 

Oficial da União” 

 

  

03  

Cm/Col 

200 Publicações em jornal de Grande 

Circulação 

 

  

 

2.1.1- Faz parte integrante deste Contrato, para todos os efeitos legais, independente 

de transcrição, o Termo de Referência Anexo I ao Edital de Pregão Eletrônico nº 

020/2026, e a proposta de Preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA- Do Valor e Pagamento Pagamento. 

3.1- Estima-se em R$----------(xxxxxxxxxxx) o valor do contrato 

3.1.1- A Contratante efetuará o pagamento do valor das materias publicadas mediante 

a apresentação da Nota Fiscal correspondente, através de crédito na conta da 

adjudicatária, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 

emissão do atesto da Nota Fiscal, para a consequente aceitação e liquidação prevista 

na Lei nº 4.320/94, eventuais despesas bancárias correrão a cargo da Contratada. 

3.1.2- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

3.1.3- O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 

3.1.4-Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

3.1.5- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

3.1.6- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência. 

3.1.7- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

3.1.8- Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, se for o 

caso, conforme estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB 

1234/12.  
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3.1.9- A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com 

sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte-SIMPLES NACIONAL. 

 

CLÁUSULA QUARTA- Da Vigência: 

 

3.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua 

assinatura e terá a duração de ----- (xxxx) meses, prorrogável na forma do art. 124 da 

Lei nº 14.133/2021 ressalvado o disposto no Art. 111 da referida Lei e demais 

clausulas pertinentes. 

CLÁUSULA QUINTA- Do Reajuste. 

5.1- O preço não será reajustado em sua vigência, salvo em caso de prorrogação, 

superior a 12 (doze) meses, onde será aplicado o reajuste calculado pelo INPC 

apurado no período de vigência anterior do contrato, nos termos do artigo 92, inciso 

V, da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação Orçamentária. 

.1 – As despesas para a execução do objeto do presente certame correrão a conta de 

dotação específica dos orçamentos do exercício corrente e seguintes no caso de 

prorrogação, e terão a seguinte classificação orçamentária: 

10.122.0001.2001.3.3.90.92.00 – FICHA 020. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Origações das Partes. 

I - Da Contratada: 

a)- Publcar as matérias na data fixada pela contratante que será nas edições 

subsequente ao envio dos extratos da matéria, em eventuais mudanças na data das 

edições, a contratada deverá avisar com pelo menos 02 horas de antecedência. 

b)- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

c)- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

d)- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
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e)- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato;  

f)- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

g)- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

h)- A contratada será responsável por quaisquer danos causados diretamente à 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos 

serviços ora contratados. 

II- Do Consórcio. 

a)- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos;  

b)- Receber o extrato das publiações no prazo e condições estabelecidas neste 

contrato.  

c)- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas;  

d)- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado;  

e)- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência.  

f)- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

g)- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômicofinanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

h)- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

i)- Rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a Contratada entregar fora das 

especificações do termo de referência e da proposta. 

 

CLÁUSULA OITAVA– Das Obrigações Pertinentes à LGPD:  

8.1- As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº. 13.709, de 14 de Agosto de 

2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os 
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dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa. 

8.2- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da 

Lei 13.709/18. 

8.3 -É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 

hipóteses permitidas em Lei 

 

CLÁUSULA NONA- Controle e Fiscalização 

9.1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, os pagamentos, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessários. 

9.1.1-Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando a diretora executive para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

 

CLAUSULA DÉCIMA - Dos Acréscimos e Supressão. 

10.1-A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 125 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- Subcontratação 

11.1-É vedada a subcontratação total ou parcial da execução do objeto, do presente 

contrato.  

11.1.1- A CONTRATADA também não poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, 

ainda que em função de reestruturação societária, fusão, cisão e incorporação, os 

direitos e obrigações decorrentes do contrato com a CONTRATANTE, inclusive, seus 

créditos. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- Da Rescisão Contratual. 

12.1-A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades 

específicas, a sua rescisão com as consequências contratuais e legais. 

12.2. Constituem motivo de rescisão, os elencados no artigo Art. 137 da Lei Federal 

14.133/21.  
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12.3- A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei Art. 137 da 

Lei Federal 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA- Das Sançoes. 

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra 

nas previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XII e XII da Lei Federal 

no 14.133/2021. 

13.2 - Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o 

devido processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/2021  

13.2 - Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas e publicadas na pagina 

oficial do Consorcio.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Medidas Acauteladoras  

14.1- Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Das Medidas Anticorrupção. 

15.1- Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as 

leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que 

seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Dos Casos Omissos. 

16.1 -Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- Do Foro. 

17.1-É eleito o Foro da Comarca de Arinos, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da interpretação deste 
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contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.   

 

Local de data ------------------------------. 

 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________/_______________________ 

Nome:                   Nome: 

RG:                   RG: 
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